
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N° 5.049, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008. 

AUTORIZA PERMUTA DE TERRENO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE POR TERRENO DE PROPRIEDADE DE LUCY 
PROCÓPIO SALDANHA, LOCALIZADOS NA ZONA URBANA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o lote de sua propriedade, 
de n2  01, da Quadra 08, do Bairro Morada do Sol, com área de 306,00m2, objeto de registro sob a 
matrícula n2  R-54-8710, pág. 8.710-M, Livro n2  2-AF, do Imobiliário do 12  Ofício local, pelo lote n2  
14, da quadra 75, do Bairro Lima Dias II, de propriedade da Sri. Lucy Procópio Saldanha, objeto 
do registro n2  R-111-3510, pág. 3.510, Livro n2  2-1—, do Imobiliário do 12  Ofício, Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo Único. O lote permutado destina-se exclusivamente a regularizar a 
situação da Sra.  Lucy Procópio Saldanha, que teve sua propriedade utilizada pelo Município para 
abertura de via pública, no Bairro Lima Dias II, conforme vistoria "in /oco' realizada pelo Setor de 
Topografia, da Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 22  A permuta será pura e simples, sem tornas para qualquer das partes, face 
equivalência dos valores, conforme avaliação prévia, realizada nos termos da Portaria n2  536, de 
09 de fevereiro de 2007. 

Art. 32  As despesas e emolumentos notariais correrão à conta de rubrica própria 
constante do orçamento vigente. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 05 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2008. 

Dr. JÚLIO CÉSA IDA BARROS 
PrefeitodIuficipaI 

Dr. ANDERSON COEL-fO PEREIRA 
Procurador Municipal 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N°  613/2008 
Em 29 de outubro de 2008 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETO DE LEI N'043-E-2008). 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a V.Exa. o Projeto de Lei abaixo relacionado para a competente 
sanção: 

$ PROJETO DE LEI 043-E-2008 - Autoriza permuta de terreno de propriedade do 
Município de Conselheiro Lafaiete por terreno de propriedade de .  Lucy Procópio 
Saldanha, localizados na zona urbana e dá outras providências.. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

VEREADOR JOSÉ BOAVÜRA CELESTINO 
-Presidente da Câmara- 

Exm. Sr. 
Dr. Júlio César de Almeida Barros 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Rua Asis,Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa.iete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 043-E-2008 

AUTORIZA PERMUTA DE TERRENO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE POR TERRENO 
DE PROPRIEDADE DE LUCY PROCÓPIO 
SALDANHA, LOCALIZADOS NA ZONA 
URBANA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O povo do Município de. Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o lote de sua 
propriedade, de n2  01, da Quadra 08, do Bairro Morada do Sol, com área de 306,00m2, objeto de 
registro sob a matrícula n2  R-54-87l0, pág. 8.7l0-M, Livro n2  2-AF, do Imobiliário do 1°  Oficio 
local, pelo lote n 14, da quadra 75, do Bairro Lima Dias II, de propriedade da Sr. Lucy Procópio 
Saldanha, objeto do r egistro &- R -111-3510, p ág. 3.510, Livro n 2—L, do 'Imobiliário do 1 
Oficio, Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo Unico - O lote permutado destina-se exclusivamente a regularizar a 
situação da Sra. Lucy Procópio Saldanha, que teve sua propriedade utilizada pelo Município para 
abertura de via pública, no Bairro Lima Dias II, conforme vistoria "in loco" realizada pelo Setor 
de Topografia, da Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 2 - A permuta será pura e simples, sem tornas para qualquer das partes, face 
equivalência dos valores, conforme avaliação prévia, realizada nos termos da Portaria n 536, de 
09 de fevereiro de 2007. 

Art. 32  - As despesas e emolumentos notariais correrão à conta de rubrica própria 
constante do orçamento vigente. 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 24 DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2008. 

VEREADOR JOSÉ BÕiÏJRA CELESTINO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR GLYCO '  ji'  IRA FRANCO 
- 10 Secreta  s  a  kI  âmara - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara©camaraconselheiroLafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO 
PROJETO DE LEI N2  043-E-2008 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza permuta 
de terreno de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete por terreno de propriedade de Lucy 
Frocópio Saldanha, localizados na zona urbana e dá outras providências, de autoria do Poder 
Executivo, vem a esta Comissão para emissão de parecer quanto a sua viabilidade e conveniência, de 
conformidade com o inciso III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise objetiva autorizar o Município a celebrar permuta de imóvel de 
sua propriedade com a Sra. Lucy Procópio Saldanha, não havendo do ponto de vista técnico-
orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 20 DE AGOSTO DE 2008. 

62e7I 
 PEÁLO 

VEREADOR VALDIR V1E 	RESENDE 

VEREADOR VICTOR B 1 r  TO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax  (0**31)  3769-8103 



E'EI ENQTE 

P 4re-~~ 

amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2 043-E-2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza 
permuta de terreno de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete por terreno de 
propriedade de Lucy Procópio Saldanha, localizados na zona urbana e dá outras 
providências,, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e 
conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em tela visa autorizar o Município a celebrar permuta de imóvel de sua 
propriedade com a Sra. Lucy Procópio Saldanha, com o objetivo de indenizá-la pelo uso de sua 
propriedade para abertura de via pública no Bairro Lima Dias II. 

Portanto, estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da 
presente proposição, não há impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 20 DE AGOSTO DE 2008. 

VEREADOR IVAR E ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

£  IDO' !) 

VEREAD 	NICO9 LA'  •  T 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro afaiete - MG 
Fone (031) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

 

P r* a  1 d'e n 

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N 043-E-2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza permuta de 
terreno de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete por terreno de propriedade de Lucy 
Procópio Saldanha, localizados na zona urbana e dá outras providências, vem a esta Comissão para a 
emissão de parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto 
no art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição em tela objetiva autorizar o Município a celebrar permuta com a proprietária 
do imóvel registrado no Cartório do 1° Oficio de Imóveis local, no Livro n°2-L, f. 3.510-X registro R-
111-3510, 

A teor do art. 20, 1, "b", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de bens 
públicos imóveis, quando esta se procede por permuta, estará a mesma subordinada a comprovação da 
existência de interesse público, dependendo de prévia avaliação e autorização legislativa, sendo 
dispensada a concorrência pública. 

A proposição de lei em comento trata da permuta de lotes, em virtude do município 
utilizar-se de lote da propriedade da Sra. Lucy Procópio Saldanha para abertura rua no bairro Lima 
Dias II, conforme consta da justificativa acostada ao Projeto. 

Desta feita, estando acostados ao Projeto de Lei cópias dos documentos comprobatórios da 
propriedade dos imóveis objeto da permuta, não há impedimentos para a sua regular tramitação- ramitação. 

CONCLUSÃOCONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem constitucional, legal e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE AGOSTO DE 2008. 

VEREADOR GLYCON MOREIRA FRANCO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Dr. JÚLIO CÉS 'DE/AL} 'BARROS 

À Comlss*o de Economia Finan 
Tributação e Orçarnenfos para Pare 

19  1—o  í  io2 
Pereira 

rador Mubicipal 

nte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI N9  043—E-2008 

AUTORIZA PERMUTA DE TERRENO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE POR TERRENO DE PROPRIEDADE DE LUCY 

PROCÓPIO SALDANHA, LOCALIZADOS NA ZONA URBANA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou 

Art. 12. 	Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o lote de sua 

propriedade, de n2  01, da Quadra 08, do Bairro Morada do Sol, com área de 306,00m2, objeto 

• do registro sob a matrícula n9  R-54-8710, pág. 8.710-M, 	Livro n2  2-AF, do Imobiliário 

do 19  Ofício local, pelo lote n2  14, da quadra 75, do Bairro Lima Dias II, de propriedade da Sra. 

Lucy Procópio Saldanha, objeto do registro n2  R-111-3510, pág, 3.510, Livro nP 2- L, do 

Imobiliário do 12  Ofício, Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo Único. O lote permutado destina-se exclusivamente a regularizar a 

situação da Sr. Lucy Procópio Saldanha, que teve sua propriedade utilizada pelo Município 

para abertura de via pública, no Bairro Lima Dias II, conforme vistoria "in loco" realizada pelo 

Setor de Topografia, da Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 22.  A permuta será pura e simples, sem tornas para qualquer das partes, 

face equivalência dos valores, conforme avaliação prévia, realizada nos termos da Portaria n2  

536, de 09 de fevereiro de 2007. 

o 	
Art. 32 	As despesas e emolumentos notariais correrão à conta de rubrica 

própria constante do orçamento vigente. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 24 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2008. 
À Comissão de Legislação, Justiça 

e Redação8ara Pecer. 
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Prefêlto Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

A Requerente, Sr. Magda Aparecida Eugênio, protocolizou pedido sob o n9  009846/2005, e no 

anexo Projeto de Lei que "Autoriza permuta de terreno de propriedade do Município de 

Conselheiro Lafaiete por terreno de propriedade de Lucy Procópio Saldanha, localizados 

na zona urbana e dá outras providências", a pretensão desta Administração é regularizar a 

situação da requerente que teve terreno de sua propriedade utilizado pela municipalidade para 

abertura de via pública, no Bairro Lima Dias. 

Tendo em vista, que procedem as alegações da requerente, ratificadas pelo Setor Topográfico, 

ocorre, Senhores Vereadores, que não é interesse do Executivo dar ou manter em prejuízo 

qualquer pessoa, e tal permuta não trará nenhum prejuízo ao Município de Conselheiro 

Lafaiete. 

Diante do exposto, contamos com a colaboração da Egrégia Casa para a aprovação da matéria 

em tela, e se o fizer, por certo estará fazendo justiça. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 24 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2008. 

Dr. JULIO CESÃNOâUA BARROS 

Prefei4 Municipal 

And ro 	oefliõ'9èreira 
cur.dor Muni4ipa 
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Sendo o que 

Atencios 

aprespta para o momento, subscrevemo-nos. 

o 

J ackson 

To pó 

SMOSU/TOP/06207 

Para: 	 José Milagres Nogueira 

MD Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

De: 	 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Setor de Engenharia 

Data: 	24 de janeiro de 2008 

Assunto 	Relatório de Serviço referente ao Processo 9846/05 

Prezado Senhor, 

Em atendimento as solicitações de V. Sa,  informamos que não há necessidade de 

se confeccionar o croqui do lote 01 da quadra 08 do Bairro Morada do Sol, pois a cópia 

contida no processo retrata fielmente a situação do referido lote, sendo a mesma parte 

do projeto de loteamento do bairro, seguindo abaixo o memorial descritivo do lote: 

FRENTE: 19,50 metros em projeção com a Rua José Balbino de Matos; 

FUNDOS: 7,00 metros com o Lote 16; 

LADO DIREITO: 25,00 metros com o Lote 02; 

LADO ESQUERDO: 28,00 metros em projeção com a Rua Benedito Siqueira; 

ÁREA: 306,00 m2. 



RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA 
ATRAVÉS DA PORTARIA 536/07 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. Júlio César 
de Almeida Barros, aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e oito. a 
Comissão de Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jackson 
Weser de Souza, para fazer de Avaliação de Imóvel situado nesta cidade, 
conforme fatos expostos abaixo: 

- Considerando expediente manejado sob o n° 9846/05, onde LUCY 
PR000PIO SALDANHA solicita indenização do município por abertura de 
via pública em terreno de sua propriedade situado no Bairro Lima Dias, 
Lote 14, Quadra 75, em aproximadamente 128,00 m2. conforme relatório do 
Setor de Topografia Municipal às fis. 06-v; 

- Considerando que a Requerente não quis ficar com o restante do lote em 
questão, visto que o mesmo foi partido ao meio pela via pública; 

Considerando despacho de fis. 11 dos autos onde a Requerente aceita em 
permuta o Lote 01 da Quadra 08 do Bairro Morada do Sol, indicado pelo 
MD Diretor de Departamento de Patrimônio às fis. 10; 

Avaliamos o Lote 14 da Quadra 75, situado no Bairro Lima Dias, com área 
de 360,00 m2  em R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) e o Lote 01 
da Quadra 08 do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Município em 
R$4.50000 (quatro mil e quinhentos reais). 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete, 27 de mrço de 2008. 

Jackson Weser de Souza 

Presidente 

/ 
/ 	 W/d  

Sandova! Ferreira Maia ( 
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